
REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÕES  Nº           DE 2005
(Do Sr. EDSON DUARTE)

     Solicita ao Sr. Ministro das Comunicações, Hélio
Costa, informações sobre a cobrança de assinatura bá-
sica pelas empresas de telefonia.

Senhor Presidente

Requeremos à Vossa Excelência, com base no Art. 50 da Constituição Federal e na forma
do Art. 24, Inciso V, e 115 do Regimento Interno, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Se-
nhor Ministro das Comunicações, Hélio Costa, as seguintes informações sobre a cobrança de
tarifa de assinatura básica pelas empresas de telefonia:

1. Quais as razões técnicas, segundo a Anatel ou este ministério, para as empresas de
telefonia cobrarem tarifa de assinatura básica, ou similar?

2. Qual a norma legal que estabelece a legalidade para esta cobrança?
3. Qual o valor ano a ano, a partir de 1997, que cada empresa prestadora do serviço de

telefonia arrecadou do consumidor com a cobrança da taxa ou tarifa de  assinatura
básica?

4. Solicitamos parecer jurídico da Anatel sobre a legalidade ou ilegalidade da referida
cobrança.

Sala das Sessões,            agosto de 2005

EDSON DUARTE
Deputado Federal  (PV-BA)


